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f,STADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA M UNICIPAL DE RONDOLÁNDIA

GABINETE DO PREFEITO

LEI N'247, DE IODEMAIODE2OlI.

AT]TORIA DO PODE R LEGISLATIVO

I)eclara de Utílidode Publica Municipal a

Associação GARAH PÁMEH do Pow Kahanqt
Paiter Surui do Noroeste do Matu Grosso de
Rondolândia.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDOLÂXOTI, EstAdO dC MAIO

Grosso, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou, e ele sanciona a

AÉ. l" - Fica declarada de Utilidade Publica Municipal a Associação

GARAH PÂMEH do Povo Kabaney Paiter Surui do Noroeste do Mato Grosso de Rondolandia,

CNPJ n" 09 606 720/0001.-70.

Art.2" - Esta Ler entrará em vigor na data de sua publicação

Art. 3" - Revogan-se as disposições em contrário
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